RAZÕES DO VETO PARCIAL A PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 293, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.




EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

Analisando a Proposição de Lei Complementar nº 293, de 14 de setembro de 2017, que “acrescenta os §§ 6º e 7º ao artigo 38 da Lei Complementar nº 320, de 27 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Usso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas, e dá outras providências”, vejo-me por razões de ilegalidade, inconstitucionalidade e por contrariar o interesse público, no dever de opor-lhe veto parcial, com fulcro no art. 66, § 1º e art. 84, V, da CR/88 e art. 77, § 1º e art. 95, VI, da Lei Orgânica do Município. 

O processo legislativo compreende o conjunto de atos realizados pelos órgãos legislativos para a criação de emendas à Constituição; leis complementares; leis ordinárias; decretos legislativos; resoluções. 

Os atos do processo legislativo são: a) iniciativa legislativa para propor projetos de lei; b) emenda às proposições dos projetos de lei; c) votação pelo legislativo; d) sanção e veto do projeto de lei, que é ato de competência exclusiva do chefe do executivo; e) promulgação e publicação de lei.

A presente proposição é de iniciativa do Legislativo municipal.

Não obstante, ouvida a Secretaria Municipal de Planejamento, esta manifestou-se pelo veto parcial da Proposição de Lei Complementar nº 293/17, destadacamente aos §§ 7º e 8º do art. 38, acrescentados pelo art. 1º da citada proposição.

A aposição de veto ao § 7º faz-se necessária devido ao fato de que a inserção de vaga de estacionamento no interior das edificações comerciais ou de serviços bem como de depósitos e galpões não coaduna com as atividades socais exercidas pelas empresas, notadamente, quando houver a alta movimentação simultânea de veículos, clientes e funcionários, que poderá causar acidentes ou reparação dos danos.

Como exemplo, podemos citar: derramamento de óleo no interior do estabelecimento, inobservância das regras de trânsito no local, desatenção de condutor, ato de agressão desarrazoada por terceiro ou cliente, o que enseja reparação tanto na órbita da responsabilidade civil (indenização civil - art. 186 do CC/02) como na trabalhista (acidente de trabalho – CIPA, CLT e Lei Previdenciária) 

Quanto à reparação civil, a jurisprudência é pacífica no sentido de que quaisquer estabelecimentos comerciais que disponibilizem estacionamento, ainda que gratuito, são responsáveis por indenizar o consumidor em caso de furto, roubo ou quaisquer outros danos, nos moldes do art. 186 c/c 927, ambos do Código Civil de 2002.

Já no campo do Direito do Trabalho e Previdenciário, a matéria tratada no § 7º do art. 38 da proposição não atende ao máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente para os funcionários das pessoas jurídicas. 
De acordo com o art. 19 da Lei nº 8.213/91, “acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.”

O art. 21 da Lei 8.213/91 elenca uma série de situações consideradas com acidente do trabalho, dentre elas, destaca-se:

“Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:
I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;
II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüência de:
a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de trabalho;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao trabalho;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de trabalho;
d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior;”
Dessa forma, não caberia o Poder Executivo ou Legislativo municipal dispor sobre matéria que possa criar ou trazer transtornos ou demandas às empresas, funcionários e clientes. 
Além disso, o § 7º não atende a política urbanística do Município, haja vista que os proprietários dos imóveis poderão utilizar as áreas destinadas a estacionamento como local para depósito de mercadorias ou produtos, v.g.: concessionárias ou revendas de veículos utilizarem as vagas como exposição de carros para venda, o que evidencia desvio de finalidade.

Ao sentir, no caso, facultar a utilização da área edificada para fins de estacionamento de veículos apenas para as edificações comerciais, serviços, depósitos e galpões sem estender aos demais imóveis configura contrariedade ao princípio da isonomia (dar tratamento desigual).

Outro fator determinante é a ausência de previsão legal quanto à existência de proteção física e a demarcação dos limites entre o espaço destinado às vagas de estacionamento e a área de exercício das atividades comerciais. 

Portanto, o § 7º da presente Proposição de Lei Complementar contraria o princípio constitucional da legalidade (CF, caput do art. 37) bem como os princípios da responsabilidade civil e laboral.
A aposição de veto ao § 8º também faz-se necessária devido ao dispositivo tratar do instituto da permeabilidade em desatenção ao disposto no art. 33 da Lei Complementar nº 320/2008, senão vejamos:

“Art. 33. A taxa de permeabilidade é a área descoberta e permeável do terreno em relação a sua área total, dotada de solo natural ou vegetação, que contribuam para o equilíbrio climático e para com a melhoria do sistema de drenagem urbana. 

Parágrafo único. As taxas de permeabilidade mínimas são estabelecidas no Anexo III.”

A utilização da área permeável para fins de vaga de estacionamento, tornando-a totalmente impermeável desatende as taxas mínimas previstas no Anexo III de que trata o parágrafo único do art. 33 transcrito acima.

Permitir a utilização de toda área permeável como vaga de estacionamento sem garantir a taxa mínima de permeabilidade prevista no Anexo III da Lei Complementar nº 320/08 viola o princípio da legalidade insculpido no caput do art. 37 da Constituição Federal bem como contraria os princípios fundamentais do meio ambiente, especialmente o do meio ambiente ecologicamente equilibrado, do desenvolvimento sustentável, da prevenção e precaução, da natureza pública da proteção ambiental e da função socioambiental da propriedade previstos nos arts. 170, VI, 186, II e 225, todos da Carta da República.

Permeabilidade é a capacidade de transmitir fluidos, no caso quando tratamos de permeabilidade do solo é a capacidade de absorção de chuvas pelo mesmo. 
E apesar de parecer uma questão insignificante, a permeabilidade é um assunto de extrema importância para o meio urbano e para o meio ambiente.

Quase todos os anos os noticiários cobrem algum tipo de enchente catastrófica, que ocorrem principalmente nas grandes cidades devido à ocupação desordenada do solo.

Admitir a ocupação de área permeável por vaga de estacionamentos, construções, asfaltos e calçadas, contraria o interesse público, pois significa que, quando chover a água que deveria ser absorvida pela terra flui para os sistemas de coleta pluvial, enchendo os rios ao ponto de transbordo, inundando as regiões próximas a várzea dos mesmos.

Na legislação da maioria das cidades (Curitiba, São Paulo, Belo Horizonte), e o Município de Patos de Minas não é diferente, exige, em seu art. 33 da Lei Complementar   nº 320/2008 (Anexo III), que uma porção mínima de cada terreno privado ou público seja permeável. 
Cada lote deve ter uma área que permita que a água penetre no solo, devendo ser composta preferencialmente de vegetação, o que melhora a absorção de água pelo solo.

Não há dúvida de que, se todos fizerem sua parte em um exercício de cidadania conjunta, as cidades não vão mais temer as chuvas e a população poderá viver envolta de mais verdes, sustentabilidade e qualidade de vida.
Assim, por razões intransponíveis de ilegalidade, inconstitucionalidade e por contrariar o interesse público, cumpre-me a obrigação de opor veto parcial incidente nos  §§ 7º e 8º do art. 38, acrescidos pelo art. 1º da Proposição de Lei Complementar nº 293, de 14 de setembro de 2017, deixando de sancioná-los, devolvendo-a à egrégia Câmara Municipal para a apreciação dos Senhores Vereadores.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de outubro de 2017.
José Eustáquio Rodrigues Alves
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